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I . RELATÓRIO  

1.Histórico: O senhor Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de 

Bragança solicita a este CEE autorização para funcionamento do Curso de 

Extensão Universitária "Sociologia da Religião". 

2.Apreciação: Analisando o processo à luz da legislação vigente, 

verifica-se: 

a) apresentados os objetivos gerais e específicos do Curso; 

b) o curso será ministrado em convênio com a Secretaria de Cultura 

e Tecnologia do Estado de São Paulo; 

c) duração: 32 horas 

d) horário  : 4   horas diárias, nos dias 22 e 29 de novembro e 

5,6,12,13, 15 e 16 de dezembro; 

e) condições para matrícula: para candidatos que estejam cursando 

cursos de graduação, diplomados ou ainda apresentem títulos 

equivalentes a juízo da Comissão Especial de Ensino e Pesquisas da 

Faculdade; 

f) método: seminários, trabalhos individuais e em grupo; 

g) vagas = no máximo 50 participantes; 

h) média mínima para aprovação= 5,0; 

i) freqüência mínima = 75% do total de horas do curso; 

j) Docente responsável = Dr. Lísias Nogueira Negrão, graduado em 

Ciências Sociais pela F.F.C.L. da USP, pós-graduação em Sociologia 

Geral pela FFCL da USP e Doutor em Sociologia, em fevereiro de 1973, 

pela FFCL da USP, defendendo a tese "Um Movimento Messiânico Urbano 

= Messianismo e Mudança Social no Brasil." Tem vários trabalhos 

publicados e atividades ligadas ao assunto do Curso. 

 

II – CONCLUSÃO 

Nada a opor à aprovação do Curso de Extensão Universitária 

"Sociologia da Religião", proposto pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Bragança. 

São Paulo, 17 de dezembro de 1975 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do  Terceiro  Grau adota como  seu parecer o voto  

do  Relator. 

Presentes os nobres  Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz 

Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e 

Wlademir Pereira. 

 

Sala da Câmara do Terceiro Grau  em   16 de  janeiro de  1976 

a)  Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

 Sala "Carlos  Pasquale",   em 21 de janeiro de 1976  

 

a)Cons.  Moacyr Expedito M.   Vaz Guimarães Presidente 

Conrjclhei.ro

